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LEI Nº 8552 DE 08 DE OUTUBRO DE 2019

DISCIPLINA O SERVIÇO DE TRANSPORTE
PARTICULAR DE PASSAGEIROS POR APLI-
CATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - As empresas de transporte particular de passageiros por apli-
cativo ficam obrigadas a disponibilizarem Serviço de Atendimento ao
Cliente (SAC) por meio telefônico.

Parágrafo Único - O atendimento telefônico, de que trata o caput
deste artigo, deverá ser disponibilizado 24 (vinte e quatro) horas por
dia.

Art. 2º - As empresas de transporte particular de passageiros por apli-
cativo ficam obrigadas a manterem o número de telefone, em local de
fácil visualização em seu sítio eletrônico e no aplicativo.

Art. 3º - Durante todo o percurso contratado, as empresas deverão
disponibilizar link direto de reclamação e/ou sugestão sobre qualquer
comportamento adverso do motorista conveniado.

Art. 4º - O período para cancelamento gratuito de corrida solicitada
deverá ser proporcionalmente prorrogado sempre que o prazo inicial
de espera para chegada do motorista for postergado.

Art. 5º - Sempre que o usuário tiver a sua corrida cancelada por duas
vezes ou mais deverá ser ressarcido pelo aplicativo no mesmo valor
cobrado, com base na política de cancelamento aplicada ao usuário.

Parágrafo Único - O valor, a que se refere o caput deste artigo, de-
verá ser convertido em crédito na conta do usuário do aplicativo.

Art. 6º - As empresas de transporte particular de passageiros por apli-
cativo ficam obrigadas a disponibilizarem, no seu sítio eletrônico, um
sistema de consulta de placas dos veículos que são ou que tenham
sido cadastrados nos respectivos serviços de transporte de passagei-
ros.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019

WILSON WITZEL

Governador

Projeto de Lei nº 704/2019

Autoria dos Deputados: André Ceciliano

Id: 2212958

LEI Nº 8553 DE 07 DE OUTUBRO DE 2019

ALTERA O ANEXO DA LEI Nº 5.645, DE 06
DE JANEIRO DE 2010, PARA INCLUIR NO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, O DIA ESTA-
DUAL DO MOTO CLUBISMO RELATIVOS A
MOTO CLUBES E MOTO GRUPOS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluído no Anexo da Lei nº 5.645, de 06 de janeiro de
2010, o DIA ESTADUAL DO MOTO CLUBISMO RELATIVOS A MOTO
CLUBES E MOTO GRUPOS, a ser comemorado anualmente no dia
19 de outubro.

Art. 2º - Nesta data serão realizadas atividades sociais, recreativas,
exposições com representantes de entidades estaduais e municipais
de Moto Clubes e Moto Grupos, debates e seminário sobre motoci-
clismo.

Art. 3º - O Anexo da Lei nº 5.645, de 06 de janeiro de 2010, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO

CALENDÁRIO DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO:

(...)

OUTUBRO

(...)

19 DE OUTUBRO - DIA ESTADUAL DO MOTO CLUBISMO
RELATIVOS A MOTO CLUBES E MOTO GRUPOS.

(...)”

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2019

WILSON WITZEL

Governador

Projeto de Lei nº 4332/18

Autoria do Deputado: André Lazaroni

Id: 2212959

LEI Nº 8554 DE 07 DE OUTUBRO DE 2019

ALTERA A LEI Nº 4.758, DE 08 DE MAIO DE
2006, QUE DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO
DE MECANISMOS DE PROTEÇÃO NAS
AGÊNCIAS BANCÁRIAS EM TODO O ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o art. 1ª da Lei nº 4.758, de 08 de maio de
2006, onde passará a ter a seguinte redação:

“Art. 1º - As agências bancárias localizadas no Estado do Rio
de Janeiro ficam obrigadas a possuírem dispositivos de pri-
vacidade entre os caixas eletrônicos, bem como os caixas
comuns, com o intuito de coibirem terceiros a acompanharem
o atendimento de cada cliente.

Parágrafo Único - Consideram-se dispositivos de segurança
entre os caixas eletrônicos a colocação de biombos com al-
tura de 1,20 cm (um metro e vinte centímetros) de altura
bem como 0,70 cm (setenta centímetros) de largura, acopla-
dos nas laterais de cada caixa eletrônico. Nos caixas co-
muns, serão instaladas placas com separação, de acordo
com altura e largura de cada local de atendimento, observan-
do-se sempre, nestes casos, a privacidade de cada cliente.
(NR)”

Art. 2º - As agências bancárias disporão de um prazo de 12 (doze)
meses, contados a partir da sanção desta Lei, para a devida adequa-
ção às novas normas.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2019

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 3168
Autoria do Deputado: Dionísio Lins

Id: 2212960

LEI Nº 8555 DE 07 DE OUTUBRO DE 2019

ALTERA A LEI Nº 5.645/2010 E INCLUI NO
CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO SEMANA ESTADUAL DO API-
CULTOR E DE PROTEÇÃO DAS ABELHAS A
SER COMEMORADO ANUALMENTE A PAR-
TIR DO DIA 20 DO MÊS DE MAIO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluído no Calendário Oficial do Estado do Rio de Ja-
neiro “A SEMANA ESTADUAL DO APICULTOR E DE PROTEÇÃO
DAS ABELHAS”, a ser comemorado anualmente a partir do dia 20 do
mês de Maio.

Art. 2º - “A SEMANA ESTADUAL DO APICULTOR E DE PROTEÇÃO
DAS ABELHAS” tem como objetivo alertar sobre a importância da api-
cultura, das abelhas e da polinização animal, que são fundamentais
para garantir não somente o equilíbrio dos ecossistemas, como tam-
bém a produção de alimentos, o combate à fome no mundo e o agro-
negócio com responsabilidade.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios não
onerosos com instituições públicas e particulares, para que sejam ela-
boradas campanhas publicitárias de divulgação e difusão da Semana
Estadual do Apicultor e proteção das Abelhas, no âmbito do Estado
do Rio de Janeiro.

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias para este fim, suplementa-
das se necessário.

Art. 5º - O Anexo da Lei nº 5.645, de 06 de janeiro de 2010, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO

CALENDÁRIO DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO:

(...)

MAIO

(...)

20 de Maio - A SEMANA ESTADUAL DO APICULTOR
E DE PROTEÇÃO DAS ABELHAS

(...)”

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2019

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 626/2019
Autoria do Deputado: Carlos Macedo

Id: 2212961

LEI Nº 8556 DE 07 DE OUTUBRO DE 2019

ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO
DE 2010, PARA INCLUIR NO CALENDÁRIO
OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO A
SEMANA DA CULTURA NEGRA NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluída a Semana Estadual da Cultura Negra no Es-
tado do Rio de Janeiro, a ser celebrado, anualmente, de 14 a 20 de
novembro, instituídos pela Lei nº 5.645/2010.
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